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PORTARIA N° 638/2016 

"EXONERA O SR. DANIEL DE ANDRADE ARAUJO 
CARGO DE GESTOR DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
MINDURI" 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

Art. I o - Exonerar o Sr. DANIEL DE ANDRADE ARAUJO, 
portador da CI n°. M- 6. 701.883 SSP/MG, CTC n° 732.141.246-68 do cargo de confiança 
de GESTOR DE SAÚDE, do Município de Minduri. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 31 de dezembro de 2016 
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